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EXTRATO DE PORTARIA



 
  
                                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições 
 
RESOLVE 
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 029 – MAIO/2024, conforme dados abaixo: 
 
Processo n° 1-6494 /2024 
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: JONATAS DE FRANÇA PAIVA 
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
         
             


 
 
DESTINO: BRASÍLIA/RO 
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 25/05/2024 a 31/05/2024 
SAÍDA: 25/05/2024, com previsão às 08:00h 
CHEGADA: 31/05/2024, com previsão às 17:00h 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 07 

 
 

Ji-Paraná/RO, 23 de maio de 2024. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

NEY CAMPOS GOES JUNIOR 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Decreto n. 2809/2024 

ID: 893303 e CR C: 363E 6CC9ID: 900068 e CR C: 85E 8AB67
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PORTARIAS











PORTARIA Nº 012 SEMES, DE 20 DE MARIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a concessão de 

Diárias para o servidor BRENO 

KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA, 





O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E:  

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo arrolados para se deslocar à Capital do Estado, Porto 
Velho/RO: 

Servidor: BRENO KEYNYS MIRANDA DE OLIVEIRA 

Função: Secretário Municipal de Esporte e Lazer - SEMES 

Art. 2º O servidor irá cumprir agenda programa que esta em anexo ao Processo nº 6283/2024 

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de:  

 
SAIDA: 24/05/24 as 08:00 previsão RETORNO: 26/05/2024 as 

15:00hrs 
Local de Saída Local de Destino 

VEICULO: OFICIAL- TERRESTRE PLACA: QTB 0E81 Ji-Paraná Porto Velho 

 
 

Art 4º O servidor que se deslocarem a outros municípios/Estados deverão emitir relatório 
circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

Art 5º Conceder ao servidor acima mencionado 03 (TRÊS) diárias no valor unitário de 450,00 
(Quatrocentos e Cinquenta Reais reais) para o custeio de despesas de viagem. 

 

Ji-Paraná, RO 20 de MAIO de 2024 

 

 

Ney Campos Goes Junior 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 013 SEMES, DE 20 DE MAIO DE 2024 

 













O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo arrolados para se deslocar à Capital do Estado, 
Porto Velho/RO: 

Servidores: Ladner Fernandes de Abreu, Taison Renan Souza Galindo e Wanderson 
Pereira Rodrigues.  

Art. 2º Os servidores iram acompanhar o Gestor da pasta Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer a fim de cumprir agenda anexada nos Processos n 6287/2024, 6285/2024 
e 6286/2024. 

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de:  

SAIDA: 24/05/24 as 08:00 previsão RETORNO: 26/05/2024 as 
15:00hrs 

Local de Saída Local de Destino 

VEICULO: OFICIAL- TERRESTRE PLACA: QTB 0E81 Ji-Paraná Porto Velho 

















–
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PORTARIA Nº014/SEMES/GAB/PMJP/2024 
 

   
    
 



 
























         









Ji-Paraná, RO, 21  Maio 2024. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

                                                                            [Assinatura Eletrnica ] 
          BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

DECRETO Nº 2827/GAB/PMJP/2024 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

  


Rua Aluízio Ferreira, n. 119, bairro Centro - CEP 76.900-024 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
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Rua Aluízio Ferreira, n. 119, bairro Centro - CEP 76.900-024 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 
 




   



       

– 
           









–


–















  



















ID: 897878 e CR C: 4D75C64A

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

897878ID:

F6D8F5BB0C43B4F28E A43C8F04A4E E A1

4D75C64A

MD5:

CR C:

BC017A2B5AFE E 608C0BDD957833FD3D9E B528693DE 5F8C1B66D33E 40238E 2988S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria 098-24 - L is laine - PVH
Identificaçã o/Número

24/05/2024
Data

4-6514/2024Processo:

DocumentoProcesso

DE  DIAR IAS
S úmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

24/05/2024 11:20:21Criaçã o: 24/05/2024 11:20:22F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 24/05/2024 11:20:21

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 24/05/2024 11:20:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Agostinho Castello Branco F ilho 24/05/2024 11:33:01Presidente do IPR E J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
897878 e o CR C 4D75C64A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

  


Rua Aluízio Ferreira, n. 119, bairro Centro - CEP 76.900-024 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 
 




    



       

– 
           






           

            
–



–















  



















ID: 897879 e CR C: E A820CA5

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

897879ID:

BA5D4E C8B32FB2E E 5E 8CE 1B441150F71

E A820CA5

MD5:

CR C:

2FD5B0918FF1A84E 7889A775E 7C5452D883CAD573130F1906493B2C5C5676C79S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria 099-24 - Gabriel - PVH
Identificaçã o/Número

24/05/2024
Data

4-6514/2024Processo:

DocumentoProcesso

DE  DIAR IAS
S úmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

24/05/2024 11:20:22Criaçã o: 24/05/2024 11:20:23F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 24/05/2024 11:20:22

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 24/05/2024 11:20:22

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Agostinho Castello Branco F ilho 24/05/2024 11:33:02Presidente do IPR E J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
897879 e o CR C E A820CA5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

DECISÕES DO GABINETE

Decisão - GABPREF 211 de 17/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 874432 e CRC: CB11CC4B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-5433/2024
INTERESSADO: Adriel da Fonseca
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 09 (nove) diárias ao Sr. Adriel da Fonseca, Presidente da Fund.

Cult. de Ji- Paraná, que se deslocou a cidade de Manaus/AM, para parcipar da reunião para um projeto no
âmbito estrutural da inauguração do novo museu Mirante Lucia Almeida com obra projeto arquitetônico
que estar sendo um divisor de águas do turismo da cidade de Manaus. Objevo da viagem como estamos
em construções de projetos para novos espaços de cultura para a nossa idade de Ji-Paraná iremos conhecer
as estruturas do museu inaugurado para trazer novidades para nosso Município e juntamente parcipar de
reunião das programações das festas juninas do ano recorrente. Nos dias 05 a 13 de maio 2024. Por tanto
com um extenso calendário de eventos e programações essa oportunidade feita por convite da prefeitura
de Manaus irá trazer riqueza para a nossa cidade com experiências adquiridas.
 

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID
862073, através do Parecer 1029/CGM/PMJP/2024, concluindo pela aprovação da referida prestação de
contas e baixa da responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito e o Parecer

1029/CGM/PMJP/2024, mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017,
e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

 
 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 17/05/2024 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
874432 e o código verificador CB11CC4B.

Referência: Processo nº 1-5433/2024. Docto ID: 874432 v1

Decisão - GABPREF 213 de 17/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 875284 e CRC: 2457BC99). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-5687/2024
INTERESSADO: Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 06 (seis) diárias ao Sra Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva,

Secretária Municipal de Assistência Social e da Família, que se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, para parcipar
da 23 ° capacitação Estadual de conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia, da Reunião do Colegiado Estadual de
Gestores Municipais da Assistência Social COEGEMAS, no dia 07/05/2024, da 62ª Reunião Extraordinária da Comissão
Intergestora Biparte CIB, no dia 08/05/2024, e do 1° Seminário Estadual do Pacto Criança Protegida Rondônia-
"juntos na implementação da lei da Escuta Protegida", conforme a Portaria de concessão ID 829912.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID 864785,

através do Parecer 1033/CGM/PMJP/2024, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da
responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando o Parecer 1033/CGM/PMJP/2024, mediante delegação de competência

através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de
conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

 
 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 17/05/2024 às 12:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
875284 e o código verificador 2457BC99.

Referência: Processo nº 1-5687/2024. Docto ID: 875284 v1



Ji-Paraná (RO), 27 de maio de 2024 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4266

Autorização - GABPREF 132 de 17/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 874699 e CRC: 4C38860A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-6036/2024
INTERESSADO: Sonete Diogo Pereira
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
 
 
 

À Secretaria Municipal de Fazenda,
 

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor da Coordenadoria Geral de Contabilidade, Sra. Sonete Diogo
Pereira, conforme descrito no Termo de Referência de ID 856867.

 
Ressalta-se que, todas as ações relavas ao presente processo deverão estar embasadas na

legislação e normas vigentes sobre a matéria.
 
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão de
suprimento de fundos na forma da Lei.

 
Publica-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 17/05/2024 às 11:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
874699 e o código verificador 4C38860A.

Referência: Processo nº 1-6036/2024. Docto ID: 874699 v1

DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3689, DE 27 DE MAIO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 903878 e CR C: 597600E 7

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3689, DE 27 DE MAIO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

355 


350.000,00






DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

766 


120.000,00





TOTAL: R$ 470.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

370 


-350.000,00






DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

703 


-120.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 470.000,00




ID: 903878 e CR C: 597600E 7

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

903878ID:

6039C9CE A9AD1E 905FAE A3F2B5AE 79C0

597600E 7

MD5:

CR C:

9E B6F2235754B7922E A3D0D9FD0BBAD1FDFFC8D409559607BD849BF17E C67626S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3689, de 27 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

27/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/05/2024 16:04:19Criaçã o: 27/05/2024 16:07:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/05/2024 16:06:43

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/05/2024 16:06:50

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/05/2024 16:06:56

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/05/2024 16:05:47

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/05/2024 16:57:29Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/05/2024 16:58:11S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
903878 e o CR C 597600E 7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3690, DE 27 DE MAIO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

461 


28.000,00






463 


4.500,00






504 


150.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




ID: 903970 e CR C: 0230AE 00

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

583 



-21.000,00




BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 903970 e CR C: 0230AE 00

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

529 


34.500,00






552 


62.500,00






BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

609 


21.000,00





459 



-32.500,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




472 



-150.000,00




BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03



512 



-97.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04







ID: 903970 e CR C: 0230AE 00

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

903970ID:

660AC5FCD24FFE D63E 5507B494DC35CE

0230AE 00

MD5:

CR C:

6C38D402F26FFD8FE CBC4F2B018AF6B8F8A871A3E 6FB1577F7028D2838A926BBS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3690, de 27 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

27/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/05/2024 16:07:10Criaçã o: 27/05/2024 16:09:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/05/2024 16:09:08

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/05/2024 16:09:14

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/05/2024 16:09:19

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/05/2024 16:08:13

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/05/2024 16:57:30Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/05/2024 16:58:11S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
903970 e o CR C 0230AE 00.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3691, DE 27 DE MAIO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1625 


199.823,55





GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

968 


15.000,00





GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01




ID: 903990 e CR C: 562530C8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 903990 e CR C: 562530C8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1410 


10.000,00





767 



-199.823,55




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



959 



-15.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01



1398 


-5.000,00




GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01



1403 


-2.000,00




GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01



1406 



-3.000,00




GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01






ID: 903990 e CR C: 562530C8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

903990ID:

73D39E 423E E BD225DD060171C557740C

562530C8

MD5:

CR C:

2E 69A5626ABA1157AF6FC0392255CC98F47DE 66917BB9D5535D1007A4BBAA6FDS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3691, de 27 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

27/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/05/2024 16:09:34Criaçã o: 27/05/2024 16:12:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/05/2024 16:12:17

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/05/2024 16:12:23

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/05/2024 16:12:29

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/05/2024 16:11:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/05/2024 16:57:30Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/05/2024 16:58:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
903990 e o CR C 562530C8.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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DECRETO N° 3692, DE 27 DE MAIO DE 2024

  

 











ID: 904024 e CR C: 984A8BFC

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

904024ID:

E 95CCBE D58C3E 9C932C1465533CE 0DE B

984A8BFC

MD5:

CR C:

968523094A58C118F87D40F37CB05BBFE 432A1A7FA48D115302F4AC11362CE 51S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3692, de 27 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

27/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/05/2024 16:12:47Criaçã o: 27/05/2024 16:14:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/05/2024 16:14:34

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/05/2024 16:14:40

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/05/2024 16:14:46

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/05/2024 16:13:39

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/05/2024 16:57:31Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/05/2024 16:58:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
904024 e o CR C 984A8BFC.
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Decreto 3660 de 21/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 884710 e CRC: D368F23E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3660, DE 21 DE MAIO DE 2024
 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe de Agentes de
Contratação/Pregoeiros, para condução dos
processos de licitação, no âmbito do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 168 de 21/05/2024 (ID 884047)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada, em consonância com Decreto nº 1383, de 11 de março de 2024, a Equipe e os Agentes
de Contratação/Pregoeiros para condução dos Processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade do
Município de Ji-Paraná, composta pelos seguintes servidores.
 
§1º Agente de Contratação/Pregoeiro:
 
I - Lourival do Nascimento Matos Agente de Contratação/Pregoeiro;
II - Gilmara de Andrade Alves: Agente de Contratação/Pregoeiro;
III - Keila Taiane Nascimento Freire: Agente de Contratação/Pregoeiro;
IV - Eliane Teresinha Bassani: Agente de Contratação/Pregoeiro;
V - Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim: Agente de Contratação/Pregoeiro.
 
§2º Equipe de Apoio:
 
I - Ana Paula de Souza;
II - Anelise Torres Gomes Anderson;
III - Kleiquiane Pereira da Silva;
IV - Jully Anne Teixeira de Oliveira.
 
Art. 2º A Equipe e os Agentes de Contratação/Pregoeiros ora nomeados deverão atuar nos procedimentos
licitatórios regidos pela Lei Federal n. 14.133/2021.
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 3185, de 24 de abril de 2024.
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor da data de sua publicação.

                 Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Decreto 3661 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 889010 e CRC: EA999C6A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3661, DE 22 DE MAIO DE 2024
 

Nomeia Cristiane de Oliveira Sacramento, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Cristiane de Oliveira Sacramento, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de junho
de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
889010 e o código verificador EA999C6A.

Docto ID: 889010 v1

Decreto 3663 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 889383 e CRC: 03A5D718). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3663, DE 22 DE MAIO DE 2024
 

Nomeia Gabrielly de Oliveira Miloch, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial do Gabinete  do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gabrielly de Oliveira Miloch, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Especial do Gabinete  do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03  de junho
de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
889383 e o código verificador 03A5D718.

Docto ID: 889383 v1

Decreto 3662 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 889280 e CRC: 742C4281). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3662, DE 22 DE MAIO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto no 2971, de
17 de abril de 2024, de nomeação de Jefter
Wagomacker Rocha.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 2971, de 17 de abril de 2024, que nomeou Jefter Wagomacker Rocha,
para ocupar o cargo de Assessor Especial, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de abril de 2024.
Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024.

 
[assinado eletronicamente]

ISAU FONSECA
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
889280 e o código verificador 742C4281.

Docto ID: 889280 v1

Decreto 3665 de 23/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 893047 e CRC: 2D446DD4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3665, DE 23 DE MAIO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2418/2024, de
gratificação de Dedicação Exclusiva, do servidor Paulo
Roberto Alves.

 
           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

             D E C R E T A:
 
            Art. 1º Fica revogado o decreto n. 2418 de 05 de abril de 2024 que concedeu ao servidor municipal
Paulo Roberto Alves, gratificação de Dedicação Exclusiva prevista no artigo 56 §§ 1º, 2º e 3º, da Lei
Municipal n. 1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.
           
             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
893047 e o código verificador 2D446DD4.

Docto ID: 893047 v1
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Decreto 3666 de 23/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 893043 e CRC: F311082B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3666, DE 23 DE MAIO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Cordezito Pessoa Junior, do cargo em
comissão de Coordenador de Área de Arquivo, da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando requerimento do senhor Cordezito Pessoa Junior solicitando sua exoneração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Cordezito Pessoa Junior, do cargo em comissão de
Coordenador de Área de Arquivo, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de maio de
2024.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 13:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
893043 e o código verificador F311082B.

Docto ID: 893043 v1

Decreto 3668 de 23/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 893287 e CRC: 335467E8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3668, DE 23 DE MAIO DE 2024
 

Exonera Marcio Plinio Campos da Silva, do cargo
em comissão de Assessor de Obras Gerais da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 66 de 22/05/2024 (ID 889325),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Marcio Plinio Campos da Silva, do cargo em comissão de Assessor de

Obras Gerais da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de maio de
2024.       

         Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
893287 e o código verificador 335467E8.

Docto ID: 893287 v1

Decreto 3667 de 23/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 893245 e CRC: 3C9460E1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3667, DE 23 DE MAIO DE 2024
 

Exonera José Alves da Rocha Junior, do  cargo em
comissão de Supervisor de Máquinas Pesadas, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
do Município de Ji-Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                 Considerando o teor do Memorando 66 de 22/05/2024 (ID 889325),

                  D E C R E T A:
 
                Art. 1º Fica exonerado José Alves da Rocha Junior, do cargo em comissão de Supervisor de
Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de maio
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
893245 e o código verificador 3C9460E1.

Docto ID: 893245 v1

Decreto 3678 de 24/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 898424 e CRC: 3E3B68AE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3678 DE 24 DE MAIO DE 2024
 

Exonera Valmir Antônio de Souza, do  cargo em
comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 88 de 24/05/2024 (ID 896685),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Valmir Antônio de Souza, do cargo em comissão de Assessor Nível IV, da

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 30 de abril de
2024.

                 Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
898424 e o código verificador 3E3B68AE.

Docto ID: 898424 v1
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Decreto 3679 de 27/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 900866 e CRC: 9A3E9AD2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 3679, DE 27 DE MAIO DE 2024
 

Nomeia os membros para compor o Conselho Gestor de
Parcerias Público-Privado e Concessões Públicas e
revoga o Decreto n. 2886, de 15 de abril de 2024.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
no art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o Decreto nº 2885 de 15 de abril de 2024 que institui e regulamenta o Conselho Gestor de
Parcerias Público-Privado e Concessões Públicas e revoga o Decreto n. 1014, de 11 de maio de 2023,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privado e Concessões
Públicas, conforme a seguir descritos:

I - Pedro Miguel Caetano de Almeida - Assessor de Procurador III - Gabinete do Prefeito;
II - Rodrigo Sampaio de Souza - Procurador-Geral do Município - PGM;
III - Bruna Firmino Enck - Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA;
IV - Sérgio Adriano Camargo - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP;
V - Pedro Cabeça Sobrinho - Secretário Municipal de Planejamento SEMPLAN.

Art. 2º O Titular da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Senhora Bruna Firmino Enck, é a Presidente
do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privado e Concessões Públicas.
 
Art. 3º A participação dos membros no Conselho não será remunerada, sendo considerado serviço público os
trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados.
 
Art. 4º As competências e atribuições dos membros do Conselho estão dispostas no artigo 2º, do Decreto nº
2885 de 15 de abril de 2024 (ID 786461).

Art. 5º Fica revogado o Decreto n. 2886, de 15 de abril de 2024 (ID 786504).
 
Art.  6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de maio de 2024.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 10:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
900866 e o código verificador 9A3E9AD2.

Decreto 3680 de 27/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 900968 e CRC: 05059FBE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3680, DE 27 DE MAIO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3545, de  15 de maio de
2024 que nomeou Pedro Henrique de Andrade Ferreira. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da
Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3545, de 15 de maio de 2024 que nomeou Pedro Henrique de Andrade
Ferreira.

Onde se Lê Leia-se
Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique de Andrade Ferreira,
para ocupar a função gratificada de Médico Regulador, da
Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique de Andrade Ferr
para ocupar o cargo de Médico Regulador, da Gerênci
Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Par
sem ônus.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de maio de  2024.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de maio de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 15:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID 900968 e o
código verificador 05059FBE.

Docto ID: 900968 v1
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1 Memorando Interno 115 27/05/2024 903398
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Decreto 3681 de 27/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 901247 e CRC: 83B428C6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3681, DE 27 DE MAIO DE 2024
 

Exonera Lucimeire Eliane Zanettin Moura, da função
gratificada de Coordenadora de Defesa Civil da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Lucimeire Eliane Zanettin Moura, da função gratificada de

Coordenadora de Defesa Civil da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de junho
de 2024.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 13:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
901247 e o código verificador 83B428C6.

Docto ID: 901247 v1
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Lei 3709 de 24/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 897127 e CRC: DB5BAA5B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3709, DE 27 DE MAIO DE 2024
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n. 3505, de 13
de abril de 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o artigo 11 da Lei Municipal n. 3505, de 13 de abril de 2022, o qual passa a vigorar com a
nova redação:

"Art. 11. A Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT é a Unidade Gestora
responsável pela aquisição, cadastramento, fiscalização, gestão e orçamento do Passe
Estudantil Gratuito."[NR]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de maio de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/05/2024 às 10:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
897127 e o código verificador DB5BAA5B.

Docto ID: 897127 v1


